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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de , Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 1464/2023 de 26/12/2023 e art. 43 da Lei
Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 964.000,00
(novecentos  e  sessenta   e quatro   mil reais ), nas seguintes dotações orçamentárias:

02.010.001 - APOIO E PROMOÇÃO CULTURALUnid. Orc........:

13 - CULTURAFunção............:

392 - DIFUSÃO CULTURALSubfunção.......:

0473 - DIFUSAO CULTURALPrograma........:

2.119  - APOIO REALIZAÇÃO CARNA.FESTA CIVICA\POPULARProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 764.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00374

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 200.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1501000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOSFonte...............:

Ficha: 00374

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica anulado o valor de R$ 964.000,00 (novecentos  e  sessenta   e quatro  
mil reais ), referente a anulação parcial ou total das dotações abaixo relacionadas.

02.007.005 - FDO MUN. DE HABIT. DE INT. SOCIALUnid. Orc........:

16 - HABITAÇÃOFunção............:

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIASubfunção......:

0515 - HABITACAO URBANASPrograma........:

2.061  - MANUT.HABITACIONAL-PROGRAM.MORADIA\BEM ESTARProj/Ativ.........:

3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO. P/ DISTRIB. GRATUITA

R$ 118.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00154

02.008.002 - FDO MUNICIPAL DE SAÚDE / ATENÇÃO BÁSICAUnid. Orc........:

10 - SAÚDEFunção............:

301 - ATENÇÃO BÁSICASubfunção......:

0203 - ASSISTENCIA DOMICILIAR DE SAUDEPrograma........:

2.077  - MANUT. DA FARMÁCIA DE MINASProj/Ativ.........:

3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO. P/ DISTRIB. GRATUITA

R$ 238.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00227

0210 - ATENDIMENTO AMBULAT.,EMERG. E HOSPITALARPrograma........:
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2.074  - MAN. CONT. CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDEProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 238.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00208

02.009.002 - SERV. ENSINO INFANTIL E ESPECIALUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

367 - EDUCAÇÃO ESPECIALSubfunção......:

0463 - EDUC. E PROFISSIONAL DO PORTADOR DE DEFICIÊNCPrograma........:

3.043  - SUBVENÇÃO ENTIDADE ASSISTÊNCIA À EXCEPCIONALProj/Ativ.........:

3.3.90.43.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

R$ 50.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00302

02.010.002 - ESPORTES E LAZERUnid. Orc........:

27 - DESPORTO E LAZERFunção............:

812 - DESPORTO COMUNITÁRIOSubfunção......:

0721 - DESPORTO COMUNITARIOPrograma........:

2.121  - MANUT. SERVIÇOS DE ESPORTES MUNICIPAISProj/Ativ.........:

3.3.90.43.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

R$ 200.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1501000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOSFonte..............:

Ficha: 00848

02.011.001 - COORD. S. M. DESENVOLVIMENTO URBANOUnid. Orc........:

26 - TRANSPORTEFunção............:

782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIOSubfunção......:

0710 - ESTRADAS VICINAISPrograma........:

2.149  - MANUT.ATIV. SERVIÇO DE ESTRADAS VICINAISProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 120.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00541
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                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

,  18 DE JANEIRO DE 2024

Impresso por: MARAISA APARECIDA PEREIRA ALVARENGA DINIZSH3 Sistemas


		2024-01-18T15:49:46-0300
	FABIANO DA SILVA MORETI:03837339602




